
Secretaria de Educação abre sistema para
escolha em nova etapa da remoção de
permuta
Seg 04 maio

A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) deu início, nesta segunda-feira
(4/5), ao processo de escolha e aceite na 2ª etapa da remoção por permuta para servidores da rede
estadual de ensino. Etapa seguirá disponível até às 17h do dia 15/5 pelo Sistema de Movimentaçã
o e integra o cronograma divulgado ainda no início de abril.

“Esse é um procedimento que realizamos todos os anos para melhor organizarmos o nosso quadro
de servidores, respeitando sempre a participação ativa deles. É fundamental que os prazos sejam
cumpridos, para que não haja intercorrências ao longo do processo. Contamos com o apoio de
todos os interessados", disse Glaucia Ribeiro, subsecretária de Gestão de Recursos Humanos da
SEE-MG.

Na remoção por permuta a movimentação acontece entre dois servidores efetivos, ocupantes do
mesmo cargo e função, no qual trocam de unidades de exercício entre si. O processo ocorre via
sistema online e permite que servidores cadastrados indiquem municípios de interesse. Com a
formação de cadastro de banco na 1ª  fase, finalizada na semana passada, na 2ª os servidores
interessados já podem visualizar as vagas compatíveis com seus cargos e enviar propostas de
permuta pelo Sistema de Movimentação de Pessoal. Caso uma proposta seja aceita, o sistema
gerará o Termo de Aceite, que deverá ser assinado pelo outro servidor interessado para formalizar
a permuta.

O cronograma completo com todas as etapas da Movimentação de Pessoal com etapas previstas
até julho pode ser consultado aqui. Nele, é possível acompanhar as etapas das remoções
Regional, Estadual e Permuta. Todos os procedimentos devem ser realizados pelo Sistema de
Movimentação.

Entenda as modalidades de movimentação

A movimentação de pessoal é uma oportunidade para que os servidores efetivos da rede estadual
possam alterar sua unidade de exercício, de acordo com critérios estabelecidos em legislação.

A Remoção Regional permite que o servidor se movimente entre escolas localizadas na mesma
Superintendência Regional de Ensino (SRE), mantendo-se na mesma região administrativa.
Já a Remoção Estadual possibilita a mudança para outra SRE, ampliando as opções de lotação
dentro do território mineiro

Por sua vez, a Remoção por Permuta ocorre quando dois servidores, ocupantes do mesmo cargo e
função, manifestam interesse em trocar entre si suas unidades de exercício, desde que atendam
aos requisitos previstos.

https://www.educacao.mg.gov.br/
https://www.movimentacao.educacao.mg.gov.br/login
https://www.educacao.mg.gov.br/wp-content/uploads/2026/04/SEI_136398145_Comunicacao_1.pdf
http://chrome-extension//efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.educacao.mg.gov.br/wp-content/uploads/2026/04/SEI_136398145_Comunicacao_1.pdf


A SEE-MG reforça que o cronograma pode sofrer alterações e orienta que os servidores
acompanhem os canais oficiais para atualizações e demais informações.

 


